
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições conferidas pelo Artigo 105, Inciso V, da Lei Orgânica do Distrito

Federal e considerando o disposto no do Decreto nº 39.610, de 01 de janeiro de 2019,

Art. 22 e Decreto nº 41.285 de 30 de setembro de 2020, resolve:

Art. 1º Designar Comissão de Execução composta por: LUCAS TAVARES MARQUES,

matrícula 16898397 e CPF nº ***778.12*-**, como Presidente; ANA BEATRIZ

MIRANDA GONÇALVES LOPES, matrícula 17090059 e CPF nº***948.54*-**, como

Vice-Presidente; STHEFANY CRISTINA FRANCA DA COSTA SILVA, matrícula

16936507 e CPF nº ***.235.61*-**, e IAGO HENRIQUE DE SOUZA LOPES,

matrícula 16935829 e CPF nº ***.357.96*-**, como Membros, para atuarem na

execução dos Contratos nºs 04, 05, 06 e 07/2021-SECOM, firmados com as empresas

NOVA SB COMUNICAÇÃO S/A, PROPEG COMUNICAÇÃO S/A, BABEL

PUBLICIDADE LTDA. e CALIA Y2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA,

respectivamente, de prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de

divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à

informação, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral e,

quando couber, de promover a venda de bens ou serviços; conforme o processo 04000-

00000796/2020-31.

Art. 2º O Presidente, a Vice-Presidente e os Membros designados no artigo 1º desta

Portaria deverão: receber, conferir, fiscalizar, acompanhar a execução, em todos os itens,

fazer juntada da documentação comprobatória, emitir o relatório detalhado dos serviços,

atestar nota fiscal, de acordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 67, da Lei

nº 8.666/1993, bem como no artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e demais legislações

vigentes.

Art. 3º Compete à Vice-Presidente desta Comissão, substituir automática e

cumulativamente, o Presidente da Comissão instituída no art. 1º, em suas ausências e

impedimentos legais.

Art. 4º Compete aos demais Membros efetivos da comissão instituída no Art. 1º,

substituir integralmente o Vice-Presidente desta Comissão, em suas ausências e

impedimentos legais.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 37, de 24 de

setembro de 2021.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15, DE 06 DE JANEIRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

Substituta, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 166, de 13 de maio de

2019, publicada no DODF nº 94, de 21 de maio de 2019, página 19; Portaria nº 332, de

26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13,

alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de

abril de 2020, página 08 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em

vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº37.843, de 13 de dezembro de 2016,

resolve:

Art. 1º Incluir a servidora SOLIMAR ALVES MENDONÇA, matrícula nº 247.406-9,

Assessora de Relacionamento Institucional, para atuar como Gestora da Parceria MROSC

do Termo de Fomento nº81/2022, referente ao Projeto “CULTURA CONECTADA" –

Processo nº 00150-00005515/2022-97, competindo-lhe acompanhar a parceria conforme

atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos

termos do art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como

responsabilizar-se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018, que

regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou

vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias do parceria, tais como

valor do recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a Organização da

Sociedade Civil, observando a legislação compilada no Processo nº 00150-

00006577/2019-11.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

BÁRBARAH LUIZA DOS SANTOS MÁXIMO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 05 DE JANEIRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 7º, inciso I, alínea "b" da Portaria nº 25, de 25 de março de
2022, publicada no DODF nº 61, de 30 de março de 2022, com base no artigo 142 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, autoriza:
CONVERTER em pecúnia, a Licença Prêmio por Assiduidade, não usufruída, a que faz jus
a servidora MARIA PAULA DOS REIS, matrícula nº 01039504, Especialista em
Assistência Social, aposentada voluntariamente, conforme DODF nº 01, de 02 de janeiro de
2022, página 26, e retificado no DODF nº 3, de 04 de janeiro de 2022, página 38, sendo o
período não usufruído de 9 (nove) meses, distribuídos da seguinte maneira: 03 (três) meses
referentes ao 3º quinquênio, publicado no DODF nº 174, de 9 de setembro de 2009, página
25; 03 (três) meses referentes ao 4º quinquênio, publicado no DODF nº 197, de 22 de
setembro de 2014, página 22; e 03 (três) meses referentes ao 5º quinquênio, publicado no
DODF nº 199, de 17 de outubro de 2019, página 16, conforme processo 00431-
00016993/2021-59.

RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES SAUD

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 05 DE JANEIRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no artigo 16 do Decreto nº 38.362, de 26 de julho de 2017,
considerando a delegação de competências conferida pelo artigo 7º, inciso III, alínea "b", da
Portaria nº 25, de 28 de março de 2022, publicada no DODF nº 59, de 28 de março de 2022,
e em atendimento às determinações normativas insculpidas no art. 67 da Lei 8.666/1993, no
art. 41, inciso II, do Decreto nº 32.598/2010 e na Portaria nº 29/2004-SGA (e alterações),
resolve:
Art. 1º Designar ARA RÚBIA APARECIDA FERNANDES, matrícula nº 028.215-40 e
HADI LIM LIMA, matrícula nº 278.406-8, para atuarem, respectivamente, como
Executores Titular e Suplente do Contrato n.º 047471/2022, celebrado com a empresa
GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., cujo objeto é a prestação de
serviços de manutenção predial, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão de obra, sob demanda, bem como conserto, instalação, conservação e reparação, sob
demanda, na forma estabelecida nas planilhas desoneradas ou não desoneradas do catálogo
de composições e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
índices da Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do Distrito Federal
(Brasília/DF), conforme Processo nº 00431-00009584/2021-04.
Art. 2º Designar ARA RÚBIA APARECIDA FERNANDES, matrícula nº 028.215-40 e
HADI LIM LIMA, matrícula nº 278.406-8, para atuarem, respectivamente, como
Executores Titular e Suplente do Contrato n.º 047470/2022, celebrado com a empresa
STARK CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, cujo objeto é a prestação de serviços de
manutenção predial, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra,
sob demanda, bem como conserto, instalação, conservação e reparação, sob demanda, na
forma estabelecida nas planilhas desoneradas ou não desoneradas do catálogo de
composições e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
índices da Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do Distrito Federal
(Brasília/DF), conforme Processo nº 00431-00009584/2021-04.
Art. 3º Designar ARA RÚBIA APARECIDA FERNANDES, matrícula nº 028.215-40 e
HADI LIM LIMA, matrícula nº 278.406-8, para atuarem, respectivamente, como
Executores Titular e Suplente do Contrato nº 047468/2022, celebrado com a empresa
MURANO CONSTRUCOES LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção
predial, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, sob demanda,
bem como conserto, instalação, conservação e reparação, sob demanda, na forma
estabelecida nas planilhas desoneradas ou não desoneradas do catálogo de composições e
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da
Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do Distrito Federal
(Brasília/DF), conforme Processo nº 00431-00009584/2021-04.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES SAUD

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 05 DE JANEIRO DE 2023
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo 25 da
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